Lei N° 1582/01 de 03 de Setembro de 2001

AUTORIZA A IMPLANTAÇÃO DE CRECHE MUNICIPAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado a implantar uma Creche Municipal na

               localidade de Barbaquá..

Parágrafo Único – A referenda Creche será instalada no Antigo Posto de Saúde 

daquela localidade.

Art. 2° -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
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